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Projeto	 de	 Lei	 que	 visa
declarar	 como	 Patrimônio
Cultural	 de	 Natureza
Material	 do	 Município	 de
Porto	 Alegre,	 a	 Chama
Crioula.

		

Senhor	Presidente	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude.

	

I.	RELATÓRIO

	

Vem	a	este	vereador,	para	parecer,	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	nobre	vereador	Gilson	Padeiro,	que	visa	declarar
como	Patrimônio	Cultural	de	Natureza	Material	do	Município	de	Porto	Alegre,	a	Chama	Crioula.

Sobreveio	parecer	da	Procuradoria,	concluindo	pela	inexistência	de	vício	formal	de	ordem	subjetiva,	ressaltando	que
caberá	ao	Poder	Executivo,	após	a	manifestação	de	vontade	do	Legislativo,	adotar	as	medidas	pertinentes	ao	registro
do	bem	cultural	de	natureza	imaterial,	seguindo	o	procedimento	da	Lei	n.	9.570/04.

Posteriormente,	 encaminhou-se	o	projeto	para	análise	da	CCJ	 (Comissão	de	Constituição	de	 Justiça),	 concluindo-se
assim,	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	da	proposição.

Eis	o	breve	relatório.

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO

	

Preliminarmente,	registra-se	ser	meritória	a	matéria.	De	fato,	como	bem	trazido	pelo	autor	na	exposição	de	motivos
do	projeto,	a	Chama	Crioula	é	um	símbolo	importante	dos	Festejos	Farroupilhas	e	representa	a	história	e	tradição	dos
gaúchos,	sendo,	inegavelmente,	uma	expressão	da	nossa	cultura.

Ademais,	estando	a	proposição,	constitucionalmente	e	 legalmente	amparada,	não	se	vislumbra	 impedimento	para	a
continuidade	da	tramitação	e	posterior	aprovação	em	Plenário.

Sendo	assim,	opino	pela	aprovação	do	Projeto.

	

À	consideração	superior.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador,	em	08/02/2024,	às	15:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0695244	e	o	código	CRC	A5F017F7.

Referência:	Processo	nº	165.00173/2023-59 SEI	nº	0695244
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Educação,	 Cultura,	 Esporte	 e	 Juventude	 (CECE)
contido	no	doc	0695244.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	20/02/2024,	às	16:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	20/02/2024,
às	18:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	21/02/2024,
às	11:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0699649	e	o	código	CRC	B7E500D9.

Referência:	Processo	nº	165.00173/2023-59 SEI	nº	0699649
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	009/24	–	CECE	contido	no	doc	0695244	(SEI	nº	165.00173/2023-59	–	Proc.	nº	0921/23
-	 PLL	 547/23),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Hamilton	 Sossmeier,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 23	 de	 fevereiro	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 SIM,	 00	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CECE	0699649.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiane	da	Silva	Santos	Lucas,	Assistente	Legislativo,	em
23/02/2024,	às	13:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0701718	e	o	código	CRC	8EA2BD68.

Referência:	Processo	nº	165.00173/2023-59 SEI	nº	0701718
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